
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

4" lmDæ 3" PROBROGAçAO DO CCbIIBiNtþ N"
39/L4 C{Í.F:RRADO EDúIRE O lRrBIlÀA¡ DE COD{TjAS DO
ESEADo DE são pau¡p E A EMpREsA, Rincassr -
sEgrRAùçA pAgf{I}t}{tAf, ETRELI - Epp pÃRA

enestnçÃo DE sm\Æços DE vrerrÂ¡.¡cra E
sEqtRA¡çA pAf,TtnnNIEAL åRD4DA tiB UNIDÀDE
REGTOD{A¡. DE .êDA!,tnMr¡IA (UR-19) .

o rF[IBt]t{Ar, DE @{nAs Do ESTjADo DE sÃo pAIJro,
inscrito no CNPJ sob n".50.290.93L/oo0L-40, com sede na Avenida
Rangel Pestana n".315, centro, são Paul-o, capital, representado
pelo Diretor Téiriico do Depart.amento Geral de Administração,
senhor carros Eduardo corrêa Malek, RG no. L3.r46.r49-i e cpF no
015.299.248-18, conforme Delegação de competência fixada pela
Resolução I/91 e Ato n" I.91,7/15, publicado no DOE de 8 de outubro
de 2015, designado CONTRATAIiITE/ e a empresa RAGAssr SEGURA¡¡çA
PATRTMONTAL ErF.ELr - EPP, CNPJ sob no. r1.461.094/0001-06, com
sede na Rua das Hortências, no r1r, Jardim pafmeiras rt cEp 17900-
000, Dracena - sP, representada na forma de seu contrato sociaf
peJ-o senhor carlos Aparecido Ragassi. RG no 20.3li .ir4-r ssp/sp,
cPF no 069.115.438-66, resofvem entre si al-terar e prorrogar o
contrat.o de Prestação de serviços de vigilância e seguranÇa
patrimonial armada na unidade Regional d.e Adamantina (uR-19), nos
termos do inciso rr do artigo 5i da Lei no 8.666/93 e aÌterações,
de acordo com a instrução nos autos do processo TCA 13.652/026/14,
mediante as seguintes cláusu_Las:

CI,AI'SUIA, PRIMEIRA
Da Protrogação

prazo de execução
cinquenta e sete)-
encerrando-se em 30
disposto na Cl-áusuf a
Contrato n" 39/14.

2.L. Pefo presente Termo fica prorrogado o
dos serviços por mais 457 (quatrocentos e
dias, a partir de 30 de abril de zOLg,

de julho de 20L9, em conformidade com o
Terceira - Vigência e Prazo de Execução, do

2.2. A vigência do presente termo inicia-se
30 de abril- de 2018/ encerrando-se no término do prazo de
dos serviços/ em conformidade com o disposto na CÌá,usula
- Vigência e Prazo de Exðcução, do Cont.rato n" 3g/I4.

execu
Tercei

CI,AIISUTE SEqJÀ¡DA
Do preço

Pefos serviços
CONTRATADA o vafor unitário (dia) de
reais e oit.enta centavos), vafor esse
Cláusula Sétima do Contrato.

prestados perc
R$ 601,80 (seiscent

que será reajustado con

4" Termo - 3" Prorrogação do Contrato n" 39/I4 rcA-13.652/026/L4
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CI,AUST'IA IERCEIRA
Dos Rect¡rsos Orçanentários

Para atendlment.o das despesas oriundas deste
Termo de Prorrogação de contrato, fica estimada a verba de
R$ 275.022,60 (duzentos e setenta e cinco mil e vinte e dois reais
e sessenta centavos ) , sendo R$ L48.042,80 (cento e quarenta e
oito mil e quarenta e dois reais e oitenta centavos) para o
exercício de 201Q.e R$ L26.919,80 (cento e vinte e seis mlf e
novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos) para o
exercício de 2019, devendo a despesa onerar os recursos reservados
na Funcional- Programática 07 .032. 02 0 0 . 4B2r - cont.rol-e e
Fiscal-ização E inanceira e orçamenLâria, trlement.o: 3.3. 90.37 . 95.

crÁ¡sr¡¡¡ Q(TARTA
Da Garar¡tia

A Contratada mantém, nos termos iniciafmente
pactuados, a garantia contratual na proporção de 5% (cinco por
cento) do valor total-, atualizado do contrato.

crÀusurÀ aUI}ITA
Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.

E assim, por estarem as partes justas e concordes,
assinam o presenLe Termo em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só
efeito.

São 2 O },lAR 2O1B

Depart
TRIBUNA], STADO

nistração
DE Sã,O PAULO

Carlos ido Ragassi
S o Admlnistrador

RAGASSI SEGURAI\TçA PATRIMONIAL EIRELI EPP

4" Termo - 3" Prorroqação do Contrato n" 39/14 rcA-13.652/026/I4
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AI\IEXO

PLA¡¡ILHA DE PREçOS
PROCESSO TCA n" L3.652/026/L4

Base: .faneiro/2018

4

291,62 133.27034

310,18 141.752,26

601,90 275.022,60

4" Termo - 3" Prorrog:ação do Contrato n" 39/L4 TCA-13. 2/026


